
              
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL Nº 06/2020

HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATO
ADMINISTRATIVO  DE  SERVIÇO  TEMPO-
RÁRIO À FUNÇÃO PÚBLICA DE AGENTE DE
COMBATE  ÀS  ENDEMIAS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Constantino Orsolin, Prefeito do Município de Canela,  Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
atribuições legais, HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO À FUNÇÃO PÚBLICA DE AGENTE DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS, de acordo com o Edital nº 03/2020.

I – Ficam homologadas as inscrições, conforme segue:

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

01 Vanessa Fernandes Braga Ozório

02 Bibiana Gil

04 Cláudia Vanessa de Oliveira Nunes

05 Moisés Lopes da Silva

II – A inscrição nº 03 foi anulada, solicitada em requerimento pelo candidato.

III – Não foi homologada a seguinte inscrição:

(motivo: apresentou o comprovante de escolaridade do ensino médio de forma incompleta) 

06 Sandra Carina Dias 

IV – Conforme previsto nos artigos 13 e 44 do Decreto Municipal nº 7.507/2017, fica estabelecido o
período de 17 e 18 de fevereiro de 2020 para apresentação de recurso sobre o indeferimento das inscrições, junto ao
Departamento de Gestão de Pessoas, na sede desta Prefeitura, na Rua Dona Carlinda, nº 455, Centro, no horário das 8h às
11h e das 13h às 16h30min.

V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de fevereiro de 2020.

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

Revisado.

Graziele Scaratti Negruni
Procuradora Geral do Município em substituição

Registre-se e Publique-se.

Luciano do Nascimento de Melo
Secretário Municipal de Governança, Planejamento e Gestão

Prefeitura Municipal de Canela/RS  Rua Dona Carlinda, 455
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